[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 34/2017 DE 31 DE MARÇO DE 2017.

Prorroga o prazo do Programa Municipal de Regularização Fiscal – PROREFIS – e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogado o Programa de Regularização Fiscal – PROREFIS – até a data de 30 de junho de 2017, a fim de oportunizar aos contribuintes a regularização de seus débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 31 de dezembro de 2016, nos termos da Lei 4.352, de 06 de janeiro de 2017.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 31 de março de 2017. 



__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL


_________________________________ 
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



OFÍCIO/GAB NO. 270/2017                                       Frederico Westphalen, 31 de março de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente
Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica, o Projeto de Lei nº 034/2017, que trata da prorrogação do prazo do Programa de Regularização Fiscal – PROREFIS, estendendo a oportunidade aos contribuintes para regularização de débitos de natureza tributária e não-tributária vencidos até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, em fase de cobrança administrativa e/ou judicial, nas condições e incentivos especiais de adimplemento. 
Com o presente Projeto de Lei o Poder Executivo objetiva prolongar o estímulo àobtenção de recursos aos cofres públicos, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de 31 de dezembro de 2016, mediante a redução das multas previstas no Código Tributário Municipal, e parcelamento da dívida. Tal medida, além de ser conveniente aos cofres públicos, beneficia diversos munícipes.
Registra-se novamente que a medida foi adotada em anos anteriores e no corrente ano, com bons resultados arrecadatórios,o que, por si só, justifica a sua prorrogação até 30 de junho de 2017, ficando assim estabelecido na Lei n.º 4.352, de 06 de janeiro de 2017.
Por fim, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal. 
Diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Edis, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.
Atenciosamente.

__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
